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PARECER JURIDICO   ____/2017
PROCESSO : 


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO 04/2017 
PROPONENTE: 

PODER EXECUTIVO

REQUERENTE PARECER: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

“Dispõe sobre a emissão da "Carteira de Identificação Estudantil" dos estudantes matriculados na rede particular e rede pública de ensino do município de Querência e dá outras providências”

1- Relatório

 
Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão a cerca da legalidade, formalidade e Constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo n° 04/2017 de autoria do vereador Marcos Amorin  “Dispõe sobre a emissão da "Carteira de Identificação Estudantil" dos estudantes matriculados na rede particular e rede pública de ensino do município de Querência e dá outras providências” 
 
O projeto veio instruído com justificativa, onde o vereador afirma que em decorrência da grande dificuldade dos estudantes interessados em adquirir a sua Carteira de Identificação Estudantil a medida se faz necessária, sob pena de  limitação ao direito de acesso a cultura daquela categoria.
 É o relatório do essencial.

2- Análise Jurídica
  
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da aprovação dos mesmos.

 
Impende salientar que, a emissão deste parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada na matéria, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima deste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada.
DA TÉCNICA LEGISLATIVA:  Antes de adentrarmos ao estudo da juridicidade do presente Projeto de Lei, analisaremos a técnica legislativa aplicada a ele. 

 
Pois bem, A técnica legislativa deve ser observada a cada elaboração legislativa, segundo os ditames trazidos pela Lei Complementar Federal nº. 95, de 26 de fevereiro de 1998, em atendimento  ao parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal.

 
Assim, feita a leitura da presente proposição é possível verificar que pertinente à técnica legislativa, a matéria mostra-se perfeita e pronta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.
 
Esgotado o estudo preliminar sobre a técnica legislativa, sem recomendação de oferecimento de emendas para corrigi-la, passaremos ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta proposição.
  DA COMPETENCIA: No que tange a competência de iniciativa para desencadear o processo legislativo respectivo a matéria, encontramos supedâneo no Inciso l do artigo 30 da nossa Constituição Federal, e também art.  15, II  da lei Orgânica Municipal pois trata-se de matéria pertinente politica publica que visa promover acesso a cultura.

Art. 15 - Ao Município compete ainda, concomitantemente com o Estado:
I.  zelar pela saúde, higiene e segurança pública;
II. promover a educação, a cultura e o serviço social;

 
A proposição legislativa em destaque se situa no universo das prerrogativas da administração pública em promover ações que visem defender direitos  que podem ou estejam sendo violados. 

 
No caso em tela, trata-se de limitação do direito constitucional de acesso à cultura, caso a devida Carteira de Identidade estudantil não seja emitida, uma vez que a mesma assegura aos estudantes  direito de pagar meia-entrada nas salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de entretenimento em todo o território nacional.

Feitas estas considerações sobre a competência e iniciativa, a Procuradoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.
 DA LEGALIDADE DA MATÉRIA: é necessário pontuar que trata-se da análise jurídica acerca do tema: Politica pública para promover a educação e cultura.
 
Cumpre, então, tecer algumas considerações acerca do tema que encontra-se esculpido em nossa Carta Constitucional de 1988;
“Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

 
A cultura reflete o modo de vida de uma sociedade, além de interferir em seu modo de pensar e agir, sendo fator de fortalecimento da identidade de um povo e indubitavelmente de desenvolvimento humano. 
 
Mister esclarecer que cultura é produção de uma sociedade,  e ao estado cabe estabelecer mecanismos para preservá-la e incentivá-la, dispondo de mecanismos  e instrumentos que permita a participação da sociedade. 
 
Pois bem,  analisando referido projeto é possível verificar que o mesmo visa dar efetividade aos preceitos constitucionais promovendo  a proatividade e responsabilização dos gestores das unidades escolares que devem assumir o compromisso em garantir condições de acesso à emissão das carteira de identidade estudantil  aos discentes interessados e que não encontram nenhum suporte no município. 
 Feitas estas considerações, a Procuradoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.
Conclusão:

 
A guisa dessas considerações, essa Procuradoria Jurídica  tendo como analise a constitucionalidade, juridicidade e a boa técnica legislativa,  s.m.j OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei.  

 
Não compete a esta Procuradoria manifestar acerca da “Conveniência e Razoabilidade” desta proposta, cabendo aos doutos edis sua apreciação no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação do mesmo, respeitando para tanto, as formalidades legais e regimentais.

 É o parecer  s.m.j
Querência- MT, 04 de agosto de 2017.
Kelly Cristina Rosa Machado

Procuradora Jurídica
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